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O Prefeito de ltabaianinha, em cumprimento às suas atribuições legais e em

âtendimento aos PÍincípios da Legalidadg lmpessoalidade, MoÍalidade, Probidade

AdministÍativa e Publiodade, com fulcÍo no art. 7e, da lei ne 10.520, de 17 de julho

de 2002, art. 18, lnc. I do DecÍeto Munícipal ne 125/2018 de 01 de outubro de

2018, iuntamente com o Tópico 22.ileí,í.12.l,subitem 22.1.5, item 22'2, subitem

22.2.1 rlo Edital do Pregão Eletrônico ne ffi312022 - SRP/FM$ cláusula quinta,

itêm 5.2, subitem 5.2.6, cláusula nona, itêm 9.2, subitem 9.2'1 da ARP ae 09/2022

e demais disposições correlatas, vem daÍ conhecimento ao público e demais

interessados que aplioou a penalidade de ADvERTÊÍúctA à empÍ6a GÚRIA
FARMA DISIRIBUIOORA EIREU, iÍscÍit no CilPJ nr 10.4i16.883/ü101-30, poÍ
falha na execuflo da ARP ne 09/20ã1.

Itabaianinha/SE, 04 de NOVEMBRO de 2024.
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